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ESTADO DO TOCANTINS 
Câmara Municipal de Lagoa da Confusão 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Parecer NQ 013 /97 

Matéria: Projeto de Lei N2 0,'1,9/97 
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1'ss. Recepçao 
Assunto: Abre ao Orçamento, Crédito Suplementar e dá outras Providências. 
Interessado: Executivo W.nmicipal 

A comissão analizou profundamente o Projeto de Lei NQ O'.Tg/97, oriundo do Executivo !-,fu.nicipal, e concluiu que as dotações apontadas estarão em breve estouradas e que o valor de 25,4%(vinte e cinco, ponto quatro por cento) é viável pois não suprime dotações permanentes, mas apenas reserva de contigência que é uma dotação específica para tais fins. Pois o valor da reserva global é de 65O.OOO,O0(seicentos e cinquenta mil reais) e irá ser usado apenas 25,4% e, portanto, somos favoráveis em toda a sua plenitude. 
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